DECRETO LEGISLATIVO Nº 03/2023, DE 16 DE JUNHO DE 2023.

“Dispõe sobre a suspensão do atendimento na Câmara de Vereadores”
EDERSON ARANTES BUENO, Presidente da Câmara de Vereadores de Dois Irmãos, RS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, especialmente o art. 15, III, “a”, do Regimento Interno.
Considerando os eventos climáticos ocorridos na cidade de Dois Irmãos e cidades próximas, que culminaram em enchentes, bloqueio de acessos à cidade, impossibilidade ou dificuldade de utilização de vias de circulação, suspensão de serviços de internet, energia elétrica e saneamento,
DECRETA
Art. 1º Fica suspenso o atendimento interno e externo da Câmara Vereadores durante o dia 16 de junho de 2023, restando os servidores dispensados do comparecimento ao trabalho, sem prejuízo da contabilização da respectiva carga horária.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Dois Irmãos, 16 de junho de 2023.
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